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PORTARIA Nº 255/2015 
Data: 27.07.2015 
Ementa: designa membros para comporem a comissão incumbida de Avaliação do 
VTN – Valor da Terra Nua, nos termos do Art. 3 do Decreto n. 150/2015 de 
19.06.2015. 
 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil – IN RFB n. 
1562/2015, memorando sob o nº 2015001233 de 18 de junho de 2015 e conforme Decreto 
Municipal n. 150/2015 de 19.06.2015, 

 
            RESOLVE:  
 

Art. 1º Designar os representantes das seguintes entidades, para compor a Comissão 
de Avaliação do VTN – Valor da Terra: 

 
Entidade Conselho de Desenvolvimento Rural 
Titular Sebastião Gonçalves Marcato 
Suplente Admilson Genelhu 

 
Entidade CRECI 
Titular Antonio Lopes 
Suplente José Paulo de Oliveira 

 
Entidade Câmara Municipal de Guaíra 
Titular Almir Bueno 
Suplente Valberto Paixão da Silva 

 
 

Entidade Sindicato Patronal 
Titular Silvanir Rosset 
Suplente Ermínio Vendruscolo 

 
Entidade Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
Titular Zinaldo da Rocha 
Suplente Luiz Vieira da Silva 

 
Entidade Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação Gerall 
Titular Augusto De Nadai 
Suplente Franz Jambersi 

 
Entidade Secretaria Municipal da Fazenda 
Titular Valter Blahum 
Suplente Antonio Carlos Alves 

Art. 2º Os representantes das entidades deverão proceder a avaliação dos imóveis 
rural do Município de Guaíra, nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil – IN RFB n. 
1562/2015. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos 
ao dia 16 de julho de 2.015. 

CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de julho de 2015.  

 
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO 

Prefeito Municipal 
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